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PROJETO DE LEI, N° g 6 DE j,Q DE Ab 'lI1 l DE 2012.

de

"Institui e Concede título de Cidadania que
especifica."

SALA DAS SESSOES, em

SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
o 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

I de2012 ~
I

:fi (YV

Gabinete 24 - Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste, Goiânia-GO - 74.115-900
Fone (62)3221.3000 I 3113, email: valcenorbraz@assembreia.go.gov.br, www.assembleia. o ovbr
, Av. Central, Q , LI 17, Apto 101, SI. Aeroporto, Luziânia - Goiás

Art.10. Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor Marcelo
Lessa Medeiros Bezerra, Biólogo e Perito Ambiental, o Título Honorífico de

Cidadão Goiano.

A
.nos. termos do arti
s~guinte lei:

~

mailto:valcenorbraz@assembreia.go.gov.br,
http://www.assembleia.
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JUSTIFICATIVA

Marcelo Lessa Medeiros Bezerra

Analista / Monitoramento ambiental, qualidade da água - 2003 a 2005 .

Atualmente - Gestor Ambiental da Federação da Agricultura e Pecuária de

Goiás - FAEG.

Conselheiro do Conselho Estadual de Meio Ambiente de Goiás (CEMAm).

Vice - Presidente da Sociedade Ambientalista Brasileira no Cerrado - SABC.

Relator do Grupo de Trabalho de Reformulação da Lei Estadual 12.596.

Membro do Conselho Nacional de Recursos Hídricos Irrigantes (CNRH).

Membro do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba.

Membro do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Meia Ponte.

Membro do Comitê da Hidrográfica do Rio Vermelho.

Membro da Comissão Nacional de Meio Ambiente da Confederação Nacional

da Agricultura do Brasil.

Por tais razões, contamos com aprovação unânime dessa propositura,

por parte dos nobres Pares.

SALA DAS SESSOES, em de de 2012.
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..
Marcelo Lessa Medeiros Bezerra

Síntese Curricular

, '"Q. 4< r'C

Dados Pessoais:

./ Nascido em Natal-RN, em 21 de abril de 1982, vindo para o Estado de
Goiás, em junho de 1984.

Formação Profissional:

./ Biólogo - Universidade Federal de Goiás - UFG .

./ Perito Judicial Ambiental

Formação Complementar:

./ ISO-17,025 e 19,0 I1 Training Auditor Leader - Auditoria em Laboratórios. -
Leading Assessor
Network Metrologic

./ PNMA - Programa Nacional de Monitoramento Ambiental - 2003 a 2005.

Carreira Profissional e Outras Atividades:

./ Analista / Monitoramento ambiental, qualidade da água - 2003 a 2005

./ Atualmente - Gestor Ambiental da Federação da Agricultura e Pecuária de
Goiás - FAEG

./ Atualmente - Conselheiro do Conselho Estadual de Meio Ambiente de
Goiás (CEMAm)

./ Vice- Presidente da Sociedade Ambientalista Brasileira no Cerrado - SABC

./ Atualmente - Relator do Grupo de Trabalho de Reformulação da Lei
Estadual 12.596

./ Atualmente - Membro do Conselho Nacional de Recursos Hídricos -
Irrigantes (CNRH)

./ Atualmente - Membro do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba

./ Atualmente - Membro do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Meia Ponte

./ Atualmente - Membro do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Vermelho

./ Atualmente - Membro da Comissão Nacional de Meio Ambiente da
Confederação Nacional da Agricultura do Brasil
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de

"Institui e Concede titulo de Cidadania que
especifica."

SALA DAS SESSÕES, em

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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I U..._0. o'A l~EM~LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

r ._nos termos do artir~~ da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

~\ I 1- s~guinte lei:

_G. (J \/y/ r.r- Art. 10. Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor Marcelo
~ \"" \ ~ Lessa Medeiros Bezerra, Biólogo e Perito Ambiental, o Título Honorífico de

\ \ Cidadão Goiano.r\~
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JUSTIFICATIVA

Marcelo Lessa Medeiros Bezerra

Analista / Monitoramento ambiental, qualidade da água - 2003 a 2005 .

Atualmente - Gestor Ambiental da Federação da Agricultura e Pecuária de
Goiás - FAEG.

Conselheiro do Conselho Estadual de Meio Ambiente de Goiás (CEMAm).

Vice - Presidente da Sociedade Ambientalista Brasileira no Cerrado - SABC.

Relator do Grupo de Trabalho de Reformulação da Lei Estadual 12.596.

Membro do Conselho Nacional de Recursos Hídricos Irrigantes (CNRH).

Membro do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba.

Membro do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Meia Ponte.

Membro do Comitê da Hidrográfica do Rio Vermelho.

Membro da Comissão Nacional de Meio Ambiente da Confederação Nacional
da Agricultura do Brasil.

Por tais razões, contamos com aprovação unânime dessa propositura,
por parte dos nobres Pares.

SALA DAS SESSOES, em de de 2012.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Sr. Dep. (8) ~r d ~Q"

PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em . L/ '-/ /2012.

Presidente: .,:
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DEPUTADO VALCENÕR BRAZ E OUTROS
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Concede ao Excelentíssimo Senhor Marcelo Lessa. I,'"

Medeiros Bezerra, biólogo e perito ambiental, o título

honorífico de cidadão goiano.

Rproc

PROCESSO nO

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei de iniciativa do ilustre Deputado

Valcenôr Braz, assinado por diversos outros Parlamentares desta Casa, com o objetivo

de conceder o Título de Cidadão Goiano ao Senhor Marcelo Lessa Medeiros Bezerra.

O condecorado é natural de Natal - RN, se estabeleceu no Estado de

Goiás no ano de 1984, formou-se em Biologia pela Universidade Federal de Goiás, e,

atualmente, é Gestor Ambiental da Federação da Agricultura e Pecuária de Goiás. Na

carreira profissional, Marcelo Lessa se destaca pelo competente trabalho desenvolvido

em prol do meio ambiente, em especial as Bacias Hidrográficas do nosso Estado.

Ademais, o projeto em exame atende a todos os requisitos da

Resolução nO 188, de 20.08,71, quais sejam; iniciativa de metade mais um dos

membros efetivos da Assembléia Legislativa; concessão do título exclusivamente a

brasileiros e estrangeiros de ilibadas virtudes e relevantes serviços prestados ao Brasil

ou a Goiás; e instrução dos autos com a integralidade do Curriculum Vitae do

agraciado.

Logo, cumpre concluir que o projeto de lei ora relatado não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo tão somente as alterações abaixo

com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as

redações dos projetos de lei desta Casa, mediante a adoção do seguinte substitutivo:
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"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N °86, DE 10 DE ABRjL DE 2b~~>". ":~!
'~{.~-~(~':r_~\~-;~;~'.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.lO Fica concedido a MARCELO 'LESSA MEDEIROS
BEZERRA o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em_ de de 2012.

VALCENÔR BRAZ

DEPUTADO ESTADUAL"

Destarte, adotado o substitutivo apresentado, somos pela

aprovação do presente projeto de lei.

É o relatório.

Lcp/Acon

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2012.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator Favorável atéria.
Processo N° b ~
Sala daS,Comiss~rsD0f>uta<do'solonAmatal
Em . . / 201 .

Presidente :
Relator:
Membros:
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APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO EXECUTIVA.



COMISSÃO EXECUfX1
Ao Sr. Dep.(s) ~'V;, vO

Para relatar
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em '1?f / ~ 1 /2012.

Presidente: -



PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

~~' -- ~

N.O 1367/12
DEPUTADO VALCENÔR BRAZ E OUTROS
Concede Título de Cidadão Goiano ao Sr. MARCELO LESSA
MEDEIROS BEZERRA

PARECER

o nobre Deputado VALCENÔR BRAZ E OUTROS, pelo presente processo,
requer a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. MARCELO LESSA
MEDEIROS BEZERRA.

A honraria que ora se concede ao Sr. MARCELO LESSA MEDEIROS
BEZERRA, é por demais justa e merecedora.

O homenageado é natural de NATAL - RN, homem integro, trabalhador que
sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever, estabeleceu no Estado de Goiás no
ano de 1984, formou-se em Biologia pela Universidade Federal de Goiás, e atualmente,
é Gestor Ambiental da Federação da Agricultura e Pecuária de Goiás. Sensato e
responsável transmite para sua família um grande exemplo de luta sempre com seu
caráter persistente dentro daquilo que mais quis na vida, prestando relevantes serviços a
Goiás e ao seu povo, fazendo jus, portanto, a honraria que se ora pretende conceder.
Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na resolução n° 188, de 20 de
agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno reconhecimento a um cidadão que
prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da Legalidade e da Constitucionalidade, já analisadas na Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da proposição de
atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma, razão pela qual, somos pela
aprovação.

Relator

COMISSÃO EXECUTIVA

Sala das Comissões, de de 2012.

A Comissão Executiva aprova o parecer do relator nos termos em que se acha redigido.
) Sala das Comissões, de de 2012.
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Ofício nO1.200 - P

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n,231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375

Site: www.assembleia.go.gov.br
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Goiânia, 05 de dezembro de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO391, aprovado em sessão realizada no dia 04 de dezembro do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado VALCÊNOR BRAZ, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 391, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2012.
LEI N° , DE DE DE 2012.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° Fica concedido a MARCELO LESSA MEDEIROS BEZERRA o Título
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EBBA

ASSEMBLEIA LEGISLA VA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de
dezembro de 2012.
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CARGO

Chefe de Gabinete do Govemador, OS.1

Aeseuor Especial da Govemadoria, COS-3

ehtlfe de G8blnele de GastA0 dolnter1ocuÇAo com
OI Movimentos Socllis; COS-3, di Slcretarla da
Estado da Casa Civil
SiJpetlntendan!a di Criança e do Adole'5<»nte, CO
4, d. Secretaria de Eatado de Cldadlnla. Trabalho

XONERAR

CARLOS ROBERTO PEIXOTO

MARLUCIO ~E;REIRA DA ILVA

"",,;,.f"

riANiA ALVES FERNANoE!i PESSOA

,LUZIA pOAA'iulIANO S1LV,-,",

11• nomear o pessoal abaIxo especifICado para exercer OI

correspoOd~Ote~'~~Os.em comlsMo ClaGovemad~r1a do Eslado e da SecretarIa

de.Estado de CidadanIa e Trabalho:

,: '.' . _.' " ': < , ... "'- •• "._ •. _J ••••~""~

. DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. '

. O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas

,con8~c~nais, _tendo ~m IVlsta' 'o que consta do Processo' nll:

2012000130lM7S9 e nos termos dos arta. 136, ~ 1", Inciso 11,aUnes "a", 13, inclso I.
14,156'16: Inciso ti, da Lei nIl10.460, de 22 de fevereiro.de 1988, resolve:

GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA,28 DE DEZEMBRO DE 20
... AN0116-0IÁRIOOFICIAUGON°2

--> "i' SU~LEME

I • exonerar o pessoal abaixo discriminado dos correspondentes

cargos' em, ,comlssa'o da Govemadoria do Estado e da Secretaria de Estado de

.-'bd~danla '~T~balho:

. ;~~X'
.' ;~~:';~:~ \\,~;,;}" ".-:..';::,'.: . ',:.,' .r'~' .',1::) :;'

"':'À ASSEMBli;rl£GISLATlVA DO~STAbOOE'GOIÁ~.)

nos termos do. art. Hi' da Constiluiçáo"Esladual, decrélae eu sanciono à
sagulnle lei: '

Art. I' Fica daclara~a da utilidada pública a casa dS

recuparação DESAFIO JOVEM RESGATE OE ANÁPOLIS, inscrita no

Cadastro Nacional da Passoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 01.286.051/0001.94:

,~m aede. noMuniçlpio de .Anápolis:GO ...

LEI N" 11.942, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Concede Utulo de cidadania que

especifica.

.~. ':, ,,':: ... ';
b) .~Ô'len,tar quem p~de ser doador; ~. -"" ,~- .'::
c) Infcrmarsobre e.unidades da oolata da sengúe, incluslVe:a

eo!etim.twSI". .' :/~1':":,;, ,';.....'~, ,;~~\:~;.
d) dlstrlbul~ ma;Sr1als lnformatlvri~'~~breo prog;am~;' ,1"_,

11 - firmar convênios com oulros órgãos públicos, entidades,
associações e empr~sás de Iniciativa privada, se.mpre que
necessário. a fim de estabelecer teabarho~.~onlunto~.~"(NR) ,

Art. 2!! Esta Lei entra em vigor na data de sua Publldâ.Çã~':
. ;;',,:',:

PALÁCIO. DO GOVERNO DO ESTAOb'. DE GDIÁ( em

Golénla, 2.'1 de ~. da 2012, 1.24'da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

2

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTACO DE GOIÁS,

nos termos do a~. 10'da Constituição Estadual, d~r'eta"l!l eu sanciono a

segulnt9 lei:

Art. l' Fica concedido a MARCELO LESSA MEDEIROS
I ' '.' . ,- ., . .',' ,"

BezERRA o Trtulo Honorffico de Cidadão Goiano ..

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publlC8.ÇAO.

Art. 2' Esta Lalent,a em vigor na data da sua publicação.

PA;l~.~~C~'~0r..~O~GOVE.R~O D~,ESTADÇ)P. E,~O.IÁ~,.~m
GOlénià, 27. de '-\!l'fHWI.\:I da 2012, 124'.da Rapública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

:,NC?MEA~
-- CARGO

JOAO FURTADO DE t.!ENOONÇA NETO Ctlefe de GabInete do Governador. COS01

CARLOS ROBERTO PEIXOTO AlunO!" Espeelal da Govemaclotla. C05-3

LUZIA CORA JULlANO SILVA
Presldllnl1l do Grupo Executivo de Apolo a l.irillnça
a Ac!oleSOllnte, CDS'2, d. secretaria da E.tado d.
Clded.nlieTrlbalho

IVANIÂ ALVES FERNANDES pEssoA
Presidente do Grupo executivo de E'!.frenttmento
as Droga •• C05-2. da Secretari8 do E.lIdo da
CldadanlaaTreoolho

: PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

~oiénla, 2é.. de . ~ de 2012,124' da República.

MARCON! FERREIRA P!RILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. ~ Esta leI entra em vigor na data de sua publicação:

2•• 0 .PostO dit TENÉNTE-CORONEL PM,' os Majores PM: RG 20090 ~u~

AntOnio Ralza; RG ,18511.Edson Pinheiro da Costa; RG.19665 Adenl1son Rodrigues

do Nasclment~: RG 22549 Eder Femandes; RG 24385 Renato Brum dos Santos;

RG 22~5,.Ô~~~0~ Li~a de Almeida; RG 17629 'Silva~8 R~sa de Jesus Ramos; RG

20661 Lys Andraa Insuela Garcia Rezende; RG 24299 Damião Clceró San!an.: RG
19441 Benlclo Neto Mendes da Silva; RG 24384 Paulo Henrique Segato de Meto; e

RG 24321 Denllson de Araújo Brito;

a) pelo crtt6r1o de merecimento:

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.

1. 'o Posto de CORONEL PM, 08 seguintes Tenentes.Coronéls PM: RG

16462 Victor Dragalzew J(mlor e RG 19151 Júnlo Blsinoto;

I. no Quadro de OfIciais Pollcl,ls Militares .QOPM.:

o .GOVERNADOR DO ESTADO 'DE GOIÁS, no uso de suas

atribui~S con8tltuClon~is, nos tennos dos ~rts .. 10 e 18 da Lei nó 8.000, do 25 de

nov~mb~~~' 1975, Com"alulraçOe& posteriores, notadamente 8S da la,l n_ 14.695, de

19 'de ja~eiro de 20~, 'em harmonia com as prescrlçOes da leI n. 11.866, da 19 de

dezembro de 20'12, especl~lmente as constantes do art, 4°, caput, é seu parág.rafo

único, e tendo em vIsta o disposto no Decreto nO 886, de 12 de abril de 1916, com

~odlficaçOes posterlo~~, raao,lvo, a partJ~de 31 de dezembro de 2012, promover,

nl Policia Militar do .estado de GoIÃs:

Caclara de utilidade pública a entldada que ,
especifica. .

.'.'.

• ',' •. ,<,'-."'1o:',tl,,'.'

LEI N" 11.947, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

LEI N° 11.946, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

i--\.\ u..
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO EST ÁOO OE GOIÁS,

ncs larmos do ait. 10 da Cónslltuiçao'Estadual, dacréta e ~u ~anclono a segulnle
lei:

MARCONI FÉRREIRÀPÉ!lÍLl:O'JÔNiÓR

Art. 2' Este Leienlre. ~m ,vigor na dala de sua publicaçAo.

PÁL1~!?j~~DVERNO DO ESTADO DE ilO.IÁs,em
Goiânia, 27 de OJJfV-lIJ W de 2012, 124' da República.

Art. ,1' Fica daclarada da utilidada pública a ASSOCIAÇÃO
PESTALOZZI OE SENADOR CANEDO, inscnla no Cadastro Nacional da Passoa

Jurldica (CNPJ) sob o n' 12.243.47210001.54, cem sada nc Municlplo de Sanador

Caned<>GO.

. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DQ ESTADO DE GOIÁS,

n~s terr.n~ .d? art. 10 da. Constitulçêo Estadual,. decreta e eu sanciono a

seguinte Lei: '

PA';fI~I~irl~OVERNO DO ES.TADO DE GOIÁS, em
GoIAnla,2'7 de -1" ,u _ de 2012,124' da Rapúbllca.

Art. 111 Fica concedido a JORGE AFONSO ARGELLO o

Titulo Honorffico de Cidadão Goiano.

PALÁCIO DO GOVERNO DO EBTADO DE GOIÁS, am
GoiAnla,2.1 da ~ de 2012, 124'daRepública.

. LEI N"11.943, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.

::,~ ;)... Concede 11t~lode' cidadania que

especifica.

••••

. . MÁRCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS;
ncs.termos do art. 10 da Const~uiçao Estadual, decreta e au sanciono a seguinte,

Lei:

. , Árt.: 1; Fic~ d~Clarad~ d~~ililda~a pública a ASSOCIAÇÁO

DOS IDOSOS FONTE VIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Passóa' JuHdica

(CNPJi sob o n' b4.847.327/0001.54,cem seda no Múnlêlplo:deTnndadlHlO.

Art. 2' Esla tál enlra am vigor na dala da sua publicação'.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS, am

Golénia, 7.7 de ~ de' 2012, 124' da República.

. LEI N° 11.944, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012,

6onced~ titulo de cld.adanla que

espeCmôà.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTACO DE GOIÁS~

nO:!;I,t~~~8 ..,~o art,.;10,.da COnstituição Estadual, decre~a,'e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 111 Aca concedido a RENê DE ARAÚJO TERRA NOV~

o Título Honorifico de Cidadão Goiano,

.Art. 211Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PA.~~~r~.~.GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS, em
GoIAnla,2.'1 de' :WI'f"Wctt. de 2012. 124'daRepúbilca. .

MARCQNI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

'., \ .".,

Daclara de utllidada pública e enlidada que

.' .', aspe0ica ..

3•• 0 POsto dei MAJOR PM, os CaplUlél PM: RO 11461 Célio Bento Pires;

R.G 20630 Etifa.~ da Silva Alencar;: 'RO 11415 Gonçal~ LourenÇo de Fsrlas; RG

25202 Marcos Luciano Alves de Lima; RO 15677 Afr4r110 Carrijo de Ollvalra; RG'

24'362 J~rQe':Lu~ .Marreiros Saldanha; RG 18642 Joao 'Cledson Luiz Rosa; .~G

/' 26401 sándi~).,r~újo' ~atlsta; RG' 20631 Gerson FerreIra da ~l~a; RG ,2'3520

Alceblades Lourenço dos ReIs; RG 248~ Jany Falkner Batista; RG ,26393 Luiz

A.lbe~~ Rodrigues ~únlor; RG 24358. Gladttone dos Santos Albernaz e RG 29022

FrancIsco ASals 'Ferreira Ramos Jubé;

_••• 0 Poeto de CAPITAo PM, os Primeiros-Tenentes PM: RO 30610 Carlos

Ney Silva; RG 30890 Leonardo Bemardes Melo: RG 31669 Douglas FreIre Santana;

RG 31680 S8rldrO Nogueira de'Rezeflde; RG31682 Wanderley Alves Moura; RG

300_~2 Marco:s Rogério, Mala Silva; RG:, 321.7 Glssele Fernandes Marques; RG.

31679 Rodrigo Balbo~; R.G 31132 Anderson Augusto Tavare, de Souza; RG 32197

Evando Polid6r1o Lustosa; RG 32192 Euler Sarbosa de Silva FilhO; RG 32189 Daniel

M~chado Pires; RG 32238 Cartas Juliano Filho: RG 25333 Roberto'M~reira Martins;

RG '3~799. ~~'~. Mi~áel Modesto Barbosa; RG 31723 Alessandro -Ar.aújo Louiy; RG

32165 WalJaceVenAnclo de Morais e RG 32188 Rener Rodrigo Pires;

•ESTADO DE GOIÁS

IMPRENSA OF1c1AL DO EsTADO DE GOIÁse
AGlSCOM.

RUA SC-1, NO 299 - PAAOUESANTACRuz
CEP: 74.860-270 - GOIANIA - GorAs
FONE: 3201-7600 13201-7S63
FAX: 3201-762313201.7n9
www.agecom.go.gov.br

JOSÉ LUIZ Bl'rTENCOURT FILHO.

PRESIDENTE
ADALCIR TEiXEIRA RAMOS

VICE-PRESIOENTE OE JORNALISMO
LUIZ JOSÉ SI.QU~IRA

DIRETOR OE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
ANTONIO AUGUSTO PASSOS DANIN JÚNIOR

DIRETOR DE TECNOLOG'IA OA COMUNICAÇÃO E. DIVULGAÇÃO
ABADIA DIVINA LIMÁ

DIRETORA DE TELERRAOIODIFUSÃO
PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS

CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA O~ICIAL

REGI~O

GClÂNIA ,

INTt:RiORDEGOIÁS

OUTROSESTADOS

REGcio.

GOWllA" .
INTERIOROEOOlAs
OumoSESTAOOS

ASSINATSEMESTRAl.
. PAGA~ENTO.À VISTA

R$ 706,00
R$ 1.141,00'
RS 1.2'500.

ASSINAT.ANUAl

PAGAMENTO:À VISTA

RS 1.078,00
RS 1.899,00
R$ 2.054,00'

l.Aspublica~snãoserãOfeilasanlesdoprazomrnimode48 i~Wt~~000)horas úteis após o materialleI dado entradana
~:~s:i:lã~~;~esdo~ :e~~'~r~f~o:~~~07~

:'(l;'oigilajs"rão_mediarleS<tio;!odapaJleUWes-
sadaoop<ll2omâ>imode30(lMJa)<ia,Aplseslada.se<ãoro-

• nerados.
4.Is",",rnaçõesqmoàsmatérias~i:adasSÓserloa:eilas"
lon'r1lAada~por escrito até 05 (cif'ICo) tils da p.ttlicaçãO. .
5.~~eass~turaspcderãoserleWnoosegtXilesen-

• dereços:

MIliiJ: Rua5C-l, n'299 ParquaSinta Cna • Fone:3201-7600/3201-
7663
FAX:320H623I320H779

• POIto F6rum:'l'rreo, sala. t93.Fone:3216.2321
C.ntroAdmlnlllratlvo: Vapt-Vupl. Fone: 32OH070

VENDASEXTERN.l.S:loment. l!rn~sdevendedort.creotnclllrOI

ATENDIMENTO
DE SEGUNDAA SEXTA.FEtRADAS 08:00 ÀS 18:QOHolu

http://www.agecom.go.gov.br


•• ESTADO DE GOIÁS.,B ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
tkeu.Mí
. "-,,,/

Goiânia, 31 de março, de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

Diret
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